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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

SAJ-MP nº 09.2020.00001226-0

RECOMENDAÇÃO 0002/2020/SEPEPDC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através da 

Secretaria-Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – 

DECON/CE, doravante assinado, oficiante nesta Comarca, fazendo uso de suas atribuições 

legais, especificadamente com fundamento no artigo 127 e 129 inciso II da Constituição 

Federal; art. 27, inciso IV e parágrafo único, inciso IV da Lei Federal nº 8625, de 12 de 

fevereiro de 1993; art. 130 da Constituição do Estado do Ceará c/c art. 4º, inciso I, 6º, 

incisos II e VI, art. 39, todos do CDC; 6º da Lei 9.870/1999 e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais, coletivos e difusos indisponíveis;

CONSIDERANDO que compete ao Programa Estadual de Proteção e Defesa 

do Consumidor – DECON, Órgão integrante do Ministério Público, adotar as medidas 

legais cabíveis, visando zelar pela proteção, prevenção e reparação dos danos causados aos 

consumidores, garantida a efetivação dos seus direitos e garantias;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, respeito à dignidade, saúde, a 

proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações jurídicas de consumo, reconhecendo-se a 

vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, conforme o caput do art. 4° e seu 

inc. I, da Lei n°8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que a inobservância das normas contidas na Lei nº 8.078 



E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

L
ID

U
IN

A
 M

A
R

IA
 D

E
 S

O
U

S
A

 M
A

R
T

IN
S

. 
P

a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.m

p
c
e
.m

p
.b

r,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

9
.2

0
2
0
.0

0
0
0
1
2
2
6
-0

 
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 2

0
0
8
6
D

. 

fls. 13

PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
SECRETARIA EXECUTIVA

Rua Barão de Aratanha, 100. Centro. CEP 60.050-070. Fortaleza – CE. Tel: (085) 3452-4516. 
Página na Internet: www.decon.mpce.mp.br

de 1990, Decreto nº 2.181 de 1997 e demais normas de defesa do consumidor, constitui 

prática infrativa e sujeita o fornecedor às penalidades da Lei 8.078/90, que poderão ser 

aplicadas pelo Secretário-Executivo, isolada ou cumulativamente, inclusive de forma 

cautelar, antecedente ou incidente a processo administrativo, sem prejuízo das de natureza 

cível, penal e das definidas em normas específicas;

CONSIDERANDO que é dever do Estado promover a defesa do consumidor, 

corolário do princípio da ordem econômica (artigo 5º, inciso XXXII, e 170, inciso V, da 

CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o direito à saúde encontra-se resguardado pela 

Constituição Federal, em seu art. 196, como um dever do Estado e como um direito 

público subjetivo, ou seja, uma prerrogativa jurídica indisponível assegurada à 

generalidade das pessoas. In verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução dos riscos de doença e de 

outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

CONSIDERANDO que o aludido preceito é complementado pela Lei nº 

8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências, em seu artigo 2º, vejamos: 

Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

CONSIDERANDO que a Constituição prevê, ainda, em seu artigo 197, a ideia 

de participação privada no exercício da saúde, que é confirmada logo a seguir, no art. 199 

onde o texto constitucional prevê com clareza que “a assistência à saúde é livre à 

iniciativa privada”;

CONSIDERANDO que o serviço de saúde, por ser de natureza pública, 

admitida sua prestação por empresas privadas, é regulamentado e ofertado nas condições 

impostas pelo Poder Público, conforme o disposto nos artigos 197 e 199 da Constituição 

Federal;

CONSIDERANDO que é cristalina a preocupação do Poder Público em regrar 

o exercício das atividades afetas à sociedade em geral, isto porque a saúde transcende a 
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esfera das relações de consumo e revela-se como verdadeiro interesse social, tanto assim 

que está prevista constitucionalmente;

CONSIDERANDO que a aplicação do CDC exerce grande papel no setor da 

saúde suplementar, pois ele é um instrumento nivelador, que busca um equilíbrio na 

relação de consumo dentro dessa atividade econômica, partindo do reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor e de seus direitos básicos à efetiva prevenção de danos 

patrimoniais e morais;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, 

inciso V, estabelece que é direito básico do consumidor modificar o contrato quando haja 

situação de desequilíbrio entre as partes, bem como a Constituição Federal e o próprio 

CDC asseguram o direito a saúde e a vida como garantias individuais de todos os cidadãos;

CONSIDERANDO que a vida, a saúde, a segurança e a paz são bens jurídicos 

inalienáveis e indissociáveis do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 4º, caput do 

CDC); 

CONSIDERANDO que os contratos cuja interpretação das cláusulas possa 

por em risco a saúde, a segurança e a vida dos consumidores devem ser revistos a luz da 

vulnerabilidade e da hipossuficiência destes, o que se apresenta até mesmo como um dever 

imposto aos fornecedores e prestadores de serviços, decorrentes da sistemática protetiva do 

Código de Defesa do Consumidor, sendo certo que as cláusulas contratuais serão 

interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor, nos termo do art. 47 do CDC;

CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços  

prevalecer-se do consumidor, bem como exigir do mesmo vantagem manifestamente 

excessiva, existindo, ainda, para a empresa a obrigação de seguir as normas expedidas pelo 

órgão competente em relação ao serviço prestado, nos seguintes termos:

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:

(…)

IV – prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos 

ou serviços; 

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

(...)
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VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais  competentes ou, se  

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de  Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

CONSIDERANDO que a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, declara emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus, nos termos do 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o teor da Resolução Normativa nº 453, de 12 de 

março de 2020, expedida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, a qual 

dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da Saúde 

Suplementar, para regulamentar a cobertura obrigatória e a utilização de testes diagnósticos 

para infecção pelo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO que as supostas práticas acima relatadas configuram, em 

tese, infração ao Código de Defesa do Consumidor, conforme já declinado;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas contidas na Lei nº 8.078 

de 1990, Decreto nº 2.181 de 1997 e demais normas de defesa do consumidor, constitui 

prática infrativa e sujeita o fornecedor às penalidades da Lei 8.078/90, que poderão ser 

aplicadas pelo Secretário-Executivo, isolada ou cumulativamente, inclusive de forma 

cautelar, antecedente ou incidente a processo administrativo, sem prejuízo das de natureza 

cível, penal e das definidas em normas específicas;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0025/2020/CAOCIDADAN, oriundo 

do Centro de Apoio Operacional da Cidadania, dando conta de que, durante a reunião 

realizada com a Secretaria de Saúde do Estado e com outras autoridades atuantes na área 

de saúde pública, foi dado conhecimento de que alguns estabelecimentos da rede privada 

não estariam atendendo pacientes e/ou realizando exames para diagnóstico do coronavírus, 

procedendo apenas o encaminhamento dos casos para o Hospital São José, pertencente à 

rede pública;

CONSIDERANDO que foi o aludido Ofício informa ainda que alguns planos 

de saúde, supostamente UNIMED e HAPVIDA, dentre outros, também não estariam 

autorizando a internação dos pacientes com suspeita do diagnóstico do vírus e a realização 
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dos exames específicos para a detecção da enfermidade em questão;

RESOLVE RECOMENDAR:

1) AOS PLANOS DE SAÚDE atuantes no Estado do Ceará a autorizar a 

realização e custear as despesas do exame “SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19), 

nos casos de indicação médica;

2) AOS PLANOS DE SAÚDE E À REDE HOSPITALAR PRIVADA do 

Estado do Ceará a assegurar a cobertura do tratamento aos beneficiários consumidores 

diagnosticados com a COVID-19, de acordo com a segmentação de seus planos 

(ambulatorial, hospitalar);

Adverte-se que o descumprimento da legislação constante nesta 

Recomendação poderá acarretar a responsabilização civil e administrativa, nos 

termos dos dispositivos legais supracitados.

Publique-se no Diário Oficial e na home page deste Órgão Ministerial 

(www.mpce.mp.br/decon).

Remetam-se cópias, sem prejuízo da comunicação aos outros estabelecimentos 

congêneres no âmbito do Estado do Ceará:

A) às operadoras de planos de saúde UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA 

INTERNACIONA, HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – 

CAMED, UNIMED NORTE NORDESTE, BRADESCO SAÚDE e CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL – CASSI;

B) aos hospitais ANTONIO PRUDENTE, MONTE KLINIKUM, 

OTOCLÍNICA, SÃO MATEUS, SÃO CARLOS e GASTROCLÍNICA.

Ciência aos Excelentíssimos Procurador-Geral de Justiça e Corregedor 

Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, ao Centro de Apoio Operacional da 

Cidadania e às Unidades Descentralizadas do DECON/CE, para os devidos fins.

Fortaleza, 16 de março de 2020.
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Liduina Maria De Sousa Martins 

Promotora de Justiça

Secretária Executiva


